
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto  

 

EDITAL DE Chamada Pública nº 001/2025 

REF.: e-PAD n. 14200289-2025 - Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme art.14 da Lei 

n.11.947/2009 e art.29 da Resolução FNDE n. 06/2020. 

 

O Município de SÃO TOMÉ/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ n° 

08.080.210/0001-49, com sede na Praça Antônio Assunção, 144, Centro, SÃO TOMÉ/RN – 

CEP 59.400-000, através de seu Prefeito o Sr. Josinaldo Amaro de Lima, no uso de suas 

prerrogativas legais, e considerando o disposto no Art. 14, da Lei nº 11.947/2009 e na 

Resolução CD/FNDE nº 26, de 17/06/2013 e Resolução CD/FNDE nº 4, de 02/04/2015, 

através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar a Chamada Pública para aquisição 

de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, destinado ao atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 20 de fevereirode 2025 a 

10 de março de 2025. 
 

Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão 

apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda entre o período de 20 de 

fevereiro de 2025 a 10 de março de 2025, nos horários de 08h00min às 14h00min (horário 

de Brasilia/DF), no setor de  licitação, localizada à Praça Antônico Assunção, 144, Centro, 

SÃO TOMÉ/RN – CEP: 59.400-000. A abertura dos envelopes acontecerá no dia 11 de 

março de 2025 às 09h30min (horário de Brasilia/DF), no mesmo endereço de entrega dos 

documentos. 

 

A sessão de processamento dessa Chamada Pública será pública e conduzida pelo Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio, designados através da Portaria nº 007/2025. 

 

1. OBJETO 

O objeto da presente Chamado Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 

conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID 
QUANT 

ESTIMADO 

PREÇO MÉDIO 

VAL. UNIT VAL. TOTAL 

1 
ABOBORA/JERIMUM - FRESCO SEM AVARIAS 
FÍSICAS, PRONTA PARA CONSUMO KG 869  R$           6,16      5.355,94  

2 
ALFACE - FRESCO SEM AVARIAS FÍSICAS, 

PRONTA PARA CONSUMO KG 44  R$         12,17                       535,33  

3 
ALHO - FRESCO SEM AVARIAS FÍSICAS, 

PRONTA PARA CONSUMO KG 363  R$         35,33                  12.824,79  

4 
BATATA INGLESA - FRESCA SEM AVARIAS 

FÍSICAS, PRONTA PARA CONSUMO KG 693  R$           5,33                    3.693,69  

5 
BATATA DOCE - FRESCA SEM AVARIAS 

FÍSICAS, PRONTA PARA CONSUMO KG 110  R$           3,92                        430,83  

6 
BETERRABA - FRESCA SEM AVARIAS FÍSICAS, 

PRONTA PARA CONSUMO KG 88  R$           5,43                        477,84  

7 
CEBOLA - FRESCA SEM AVARIAS FÍSICAS, 

PRONTA PARA CONSUMO KG 1.188  R$           4,83                    5.738,04  

8 CEBOLINHA - VERDE KG 308  R$         12,17                    3.747,33  
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9 

CENOURA - FRESCA SEM AVARIAS FÍSICAS, 

PRODUÇÃO RECENTE, PRONTA PARA 

CONSUMIO 
KG 748  R$           7,83                    5.856,84  

10 
CHUCHU - FRESCO SEM AVARIAS FÍSICAS, 

PRONTA PARA CONSUMO KG 33  R$           5,23                        172,59  

11 
COENTRO - FRESCO SEM AVARIAS FÍSICAS, 

PRONTA PARA CONSUMO KG 308  R$         12,00                    3.696,00  

12 
COUVE - FOLHA FRESCA SEM AVARIAS 

FÍSICAS, PRONTA PARA CONSUMO KG 132  R$         12,00                    1.584,00  

13 
PIMENTÃO - FRESCO SEM AVARIAS FÍSICAS, 

PRONTO PARA CONSUMO KG 308  R$           7,33                    2.257,64  

14 
REPOLHO - FRESCO SEM AVARIAS FÍSICAS, 

PRONTO PARA CONSUMO KG 220  R$           6,83                    1.502,60  

15 
TOMATE - FRESCA SEM AVARIAS FÍSICAS, 

PRONTA PARA CONSUMO KG 902  R$           7,83                    7.062,66  

16 
TOMATE CEREJA - FRESCA SEM AVARIAS 

FÍSICAS, PRONTA PARA CONSUMO KG 44  R$         12,33                        542,52  

17 
MACAXEIRA -  FRESCA SEM AVARIAS FÍSICAS, 

PRONTA PARA CONSUMO KG 77  R$           4,00                        308,00  

18 MILHO VERDE - IN NATURA KG 1.375  R$         10,17                  13.979,17  

19 ABACAXI KG 627  R$           6,17                    3.866,50  

20 
BANANA PRATA - FRESCA SEM AVARIAS 

FÍSICAS, PRONTA PARA CONSUMO KG 1.243  R$           6,00                    7.453,86  

21 
GOIABA - FRESCA SEM AVARIAS FÍSICAS, 

PRONTA PARA CONSUMO KG 319  R$           5,50                    1.753,44  

22 
LARANJA - FRESCA SEM AVARIAS FÍSICAS, 

PRONTA PARA CONSUMO KG 1.100  R$           4,60                    5.056,33  

23 
MAMÃO - FRESCO SEM AVARIAS FÍSICAS, 

PRONTA PARA CONSUMO KG 1.243  R$           4,43                    5.510,63  

24 
MANGA - FRESCA SEM AVARIAS FÍSICAS, 

PRONTA PARA CONSUMO KG 319  R$           5,16                    1.647,10  

25 
MARACUJA - FRESCA SEM AVARIAS FÍSICAS, 

PRONTA PARA CONSUMO KG 165  R$         11,33                    1.869,45  

26 
MELANCIA - FRESCA SEM AVARIAS FÍSICAS, 

PRONTA PARA CONSUMO KG 2.123  R$           4,00                    8.492,00  

27 
MELÃO - FRESCA SEM AVARIAS FÍSICAS, 

PRONTA PARA CONSUMO KG 2123  R$           4,66                    9.900,26  

28 
UMBU CAJÁ - FRESCO SEM AVARIAS FÍSICAS, 

PRONTO PARA CONSUMO KG 319  R$           4,33                    1.382,33  

29 
LIMÃO - FRESCA SEM AVARIAS FÍSICAS, 

PRONTA PARA CONSUMO KG 44  R$           4,83                        212,67  

30 
CAJU - FRESCA SEM AVARIAS FÍSICAS, 

PRONTA PARA CONSUMO KG 154  R$           6,00                        923,49  

31 
ACEROLA - FRESCA SEM AVARIAS FÍSICAS, 

PRONTA PARA CONSUMO KG 154  R$           6,00  
 R$                              

923,49  

32 
COCO VERDE - FRESCO SEM AVARIAS FÍSICAS, 

PRONTA PARA CONSUMO KG 2.640  R$           6,00                  15.831,20  

33 COCO RALADO - IN NATURA KG 33  R$         10,00                        330,00  

34 CARNE DE SOL KG 2.486  R$         45,66                113.519,05  

35 CARNE BOVINA KG 4.480  R$         45,66                204.571,73  
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T O T A L  ................................................................................................................................  R$        453.009,34  

 

 

Valor Total: R$ 453.009,34 (quatrocentos e cinquenta e três mil nove reais e trinta e 

quatro centavos) 

(*) Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. 
(Resolução FNDE 04/2015, Art.29, §3º). 

 

2. FONTE DE RECURSO 
 

ÓRGÃO REQUISITANTE: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

AÇÃO: 2021 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NATUREZA DA 

DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIALL DE CONSUMO  

SUBELEMENTO: 007 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO  

FONTE DE RECURSO: 15001001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – DESPESAS 

COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO  

FONTE DE RECURSO: 17200000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES ÀS 

PARTICIPAÇÕES NA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL DESTINADAS AO FEP-LEI 

9.478/1997 

REGIÃO: 0001 – SÃO TOMÉ  

 

ÓRGÃO REQUISITANTE: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO  

AÇÃO: 2022 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL  

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  

SUBELEMENTO: 007 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO  

FONTE DE RECURSO: 15001001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – DESPESAS 

COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO  

FONTE DE RECURSO: 17200000 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES ÀS 

PARTICIPAÇÕES NA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL DESTINADAS AO FEP-LEI 

9.478/1997 

REGIÃO: 0001 – SÃO TOMÉ  

 

ÓRGÃO REQUISITANTE: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

AÇÃO: 2024 – MANUTENÇÃO DO QSE 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  

SUBELEMENTO: 007 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO  

FONTE DE RECURSO: 15500000 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO  

REGIÃO: 0001 – SÃO TOMÉ  

 

ÓRGÃO REQUISITANTE: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO  
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO  

AÇÃO: 2028 – MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30%-FUNDAMENTAL  

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

SUBELEMENTO: 007 – GENEROS DE ALIMENTAÇAO 

FONTE DE RECURSO: 15400000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS  

FONTE DE RECURSO: 15410000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA 

UNIÃO – VAAF  

FONTE DE RECURSO: 15420000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA 

UNIÃO – VAAT  

FONTE DE RECURSO: 15430000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA 

UNIÃO – VAAR 

REGIÃO: 0001 – SÃO TOMÉ  

 

ÓRGÃO REQUISITANTE: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO  

AÇÃO: 2030 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE  

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

SUBELEMENTO: 007 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO  

FONTE DE RECURSO: 15001001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – DESPESAS 

COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO 

FONTE DE RECURSO: 15500000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

FONTE DE RECURSO: 15520000 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE)  

REGIÃO: 0001 – SÃO TOMÉ  

 

ÓRGÃO REQUISITANTE: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO  

AÇÃO: 2043 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR PNAE CRECHE 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  

SUBELEMENTO: 007 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO  

FONTE DE RECURSO: 15001001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – DESPESAS 

COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO 

FONTE DE RECURSO: 15500000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

FONTE DE RECURSO: 15520000 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE)  

REGIÃO: 0001 – SÃO TOMÉ  

 

ÓRGÃO REQUISITANTE: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO  

AÇÃO: 2048 – MANUTENÇÃO DO MERENDA ESCOLAR EJA JOVEM E ADULTO 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

SUBELEMENTO: 007 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO  

FONTE DE RECURSO: 15001001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – DESPESAS 

COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO  

FONTE DE RECURSO: 15500000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
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FONTE DE RECURSO: 15520000 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE)  

REGIÃO: 0001 – SÃO TOMÉ 

 

 

 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na 

forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o 

Art. 27 da Resolução  FNDE nº 04/2015. 

 
3.1. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 
organizado em grupo). 

 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados: 

 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias. 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 

participante, conforme ANEXO I; 

IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos 

de produção própria, relacionada no projeto de venda, conforme ANEXO III. 

V – Certidão conjunta de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede 

da licitante; VI – Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da 

sede da licitante; 

VII - Certidão de regularidade de débito com a Secretaria da Receita Federal (CND-

FEDERAL) e com a Procuradoria da Fazenda Nacional, incluindo débitos ref. a 

Previdência Social (INSS). 

 

VIII - declaração de não utilização de trabalho de menor, conforme ANEXO IV. 

 

IX - declaração de inexistência de fato impeditiva para licitar, conforme ANEXO V. 

 
3.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados: I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF de cada 

agricultor; 
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II - o extrato da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 

agricultores participantes; 

IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda com assinatura de todos os 

agricultores participantes, conforme ANEXO III. 

 

V – Certidão conjunta de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da 

licitante de cada agricultor; 

 
VI – Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede da licitante 

de cada agricultor; 

 

VII - Certidão de regularidade de débito com a Secretaria da Receita Federal (CND-

FEDERAL) e com a Procuradoria da Fazenda Nacional, incluindo débitos ref. a 

Previdência Social (INSS) de cada agricultor. 

 

VIII - declaração de não utilização de trabalho de menor, conforme ANEXO IV.  

IX - declaração de inexistência de fato impeditiva para licitar, conforme ANEXO V. 

 

3.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados: 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

 

II - Certidão conjunta de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede 

da licitante; III - Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

da sede da licitante; IV - Certidão de regularidade com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS); 

V - Certidão de regularidade de débito com a Secretaria da Receita Federal (CND-

FEDERAL) e com a Procuradoria da Fazenda Nacional, incluindo débitos ref. a 

Previdência Social (INSS). 

 

VI - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 
 

VIII - o extrato da DAP ou CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 

60 dias; 
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IX - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

X- as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 

órgão competente; 

XI - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar; 

XII - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos associados/cooperados, conforme ANEXO III; 

XIII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo

 controle do atendimento do limite individual de venda de seus 

cooperados/associados, conforme ANEXOIV. 

 

XIV - declaração de inexistência de fato impeditiva para licitar, conforme 

ANEXO V. XV - declaração de não utilização de trabalho de menor, 

conforme ANEXO IV. 

3.4. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de 

até 03 (três) dias úteis, conforme análise da Comissão Permanente de Licitação. 
  

4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 

Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar conforme Anexo 01 (modelo da Resolução FNDE n.º 04/2015). 

 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública 

e registrada em ata de Chamada Pública e Compra da Agricultura Familiar – Merenda 

Escolar/2025. 

4.3. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar o nome, o CPF e nº da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar 

fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E 

DAP ou CAF jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.4. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de 

até 03 (três) dias úteis, conforme análise da Comissão Permanente de Licitação. 

 

4.5. O critério de seleção do projeto será por item, ou seja, o fornecedor pode apresentar 

projeto para todos os itens, somente um ou quais desejarem. 
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5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos 

de fornecedores locais, grupo de projetos do território estadual. 

5.2. CRITÉRIO DE SELEÇÃO 01: Entre os grupos de projetos, será observada a 

seguinte ordem de prioridade para seleção. 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os grupos de 

fornecedores de outro município. (Exemplificando: Caso tenha algum grupo do 

município de São Tomé/RN esse terá preferência frente a qualquer grupo de outro 

município). 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território estadual terá prioridade sobre grupo 

de outro estado. (Exemplificando: Caso tenha algum grupo do Estado do Rio Grande 

do Norte esse terá preferência frente a qualquer grupo de outro Estado). 

5.3. CRITÉRIO DE SELEÇÃO 02: Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte 

ordem de prioridade para seleção: 

 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF 

- DAP ou CAF Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores 

de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP ou CAF Física, organizados em grupos) e 

estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP ou CAF Física); 

 

Caso a EEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 

projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos 

demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 

5.2. 

 

5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu 

quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

 
5.5. Em caso de persistir o empate, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos 

produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

 
5.6. DOS RECURSOS 

 
5.6.1. Dos atos de julgamento objeto da Chamada Pública os quais serão publicados no 
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Diário Oficial do Município, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da 

data de publicação. 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

A comissão de licitação poderá solicitar amostras dos fornecedores classificados em 

primeiro lugar que devem ser entregues na Cozinha Alternativa, com sede na Rua 

Florêncio Luciano, Centro, SÃO TOMÉ/RN, para avaliação e seleção dos produtos a 

serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente 

após a fase de habilitação. 

 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

 

7.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo: 

 

Produtos Quantidade Local da  entrega 
Periodicidade   

de entrega 

De acordo com as

 planilhas 

enviadas 

mensalmente aos 

produtores/ 

Fornecedores. 

De acordo com as

 planilhas 

enviadas mensalmente 

aos produtores/ 

Fornecedores. 

Cozinha Alternativa, 

localizada na Rua 

Florêncio Luciano, São 

Tomé/RN. 

De acordo 

com a 

demanda 

solicitada pelo 

setor de 

merenda. 

 

7.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis após o 
recebimento da ordem de compra. 

 

8. PAGAMENTO 

O pagamento do (s) produto (s), objeto desta licitação, far-se-á em moeda corrente, 

através de meio legal definido pela CONTRATANTE, até o dia 15 do mês subsequente, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, em 02(duas) vias, atestada por servidor 

designado, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, observado o disposto no o art. 2º da Lei 

n. º 9.032, de 28.04.95, que alterou o art. 31 da Lei 

n. º 8.212/91. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá 7 (sete) dias após a data de sua apresentação 

válida. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida no seguinte local: setor de licitação à 

Praça Antônio Assunção, 276, centro, SÃO TOMÉ/RN. 

9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 

(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e 
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vegetal. 

9.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 

rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (vinte 

mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerão as seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40 mil, por DAP 

ou CAF Familiar/ano/EEx. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser 

contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP ou 

CAF jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a 

seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP ou CAF 

jurídica x R$ 40.000,00. 

9.1.1. Os novos valores máximo de venda por DAP ou CAF foram atualizados 

mediante RESOLUÇÃO Nº 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

9.2. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que 

estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas 

que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com 

os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, - Dos Contratos, da Lei 

14.133/21. 

 

SÃO TOMÉ/RN, ** de ******** de 2025. 

 
 

   JOSINALDO AMARO DE LIMA 

PREFEITO 
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ANEXO I 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA 
PÚBLICA 
Nº 01/2025 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. 

8. Nº DAP ou CAF Jurídica 9. 
Banco 

10. Agência 
Corrente 

11. Conta Nº da 

Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 

11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do 
representante 

16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. 

Município/U F 

4. Endereço 5. 
DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 
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1. Produto 2. 

Unidade 

3. 

Quantidade 
4. Preço de Aquisição* 5. 

Cronograma de

 Entreg

a dos 
Produtos. 

     



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

   4.1. 
Unitário 4.2. Total 

 

       

       

OBS: * Preço publicado no Edital n° 01/2025 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as 
informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

 

Local e Data 
Assinatura do Representante do 
Grupo Formal 

 

Fone/E-mail: 

   

   



 

 

 

  

 

 
 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 
 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA 

PÚBLICA I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora ( ) Sim ( ) 

Não 

9. Nome da Entidade 

Articuladora 
 
 

10. E-mail/Fone 

 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1.

 No

me do 

Agricultor 

(a) 

Familiar 

  
 

2. CPF 

  
 

3. DAP 

 
 

4. Banco. 

 

5.Nº 

Agência 

 

6. 

Nº Conta 

Corrente 

        

        

        

        

        



 

 

 

 

 

 

 

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DD 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1.Identificação 
do Agricultor (a) 
Familiar 

 

2. Produto 
 

3.Unidade 
4.Quantidade 5.Preço de 

Aquisição* 
6.Valor Total 

      Total agricultor 

      Total agricultor 

      Total agricultor 

      Total agricultor 

      Total agricultor 

      Total agricultor 

 Total do projeto  

OBS: * Preço publicado no Edital n 01/2025 

 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por 

Produto 

6.Cronograma 

de Entrega dos Produtos 

      

      

      

    Total do projeto:  



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 

acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo 

Informal 

Fone/E- mail: CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do 

Grupo 
Assinatura 

   

   

   



 

 

                MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA 

PÚBLICA I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP ou CAF Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10. Nº da Agência 11. Nº da Conta 

Corrente 

 

II- Relação dos Produtos 

 

Produto 

 

Unidade 

 

Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronogra

ma De 

Entrega 

dos 

produtos 

Unitário Total 

      

      

      

OBS: * Preço publicado no Edital n 01/2025 (o mesmo que consta na   Chamada pública). 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto  

 

 

 

 

 
 

 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Munic 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura 

do Fornecedor Individual 

CPF: 

 

OBS: * Preço publicado no Edital n 01/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto  

 

CONTRATO PROVENIENTE DA AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR, QUE ENTRE SI 

FAZEM O MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ E A 

EMPRESA................................,CNPJ.......................... 

......NOS TERMOS DA LEI 14.133/21, ORIUNDO 

DA CHAMADA PÚBLICA DE Nº 001/2025. 

ANEXO II 

MODELO DE CONTRATO DE VENDA CONTRATO N.º 01/2025 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2025 
 

 

 

O Município de SÃO TOMÉ/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ n. 

08.080.210/0001-49, com endereço na Praça Antônio Assunção, 114, Centro, SÃO TOMÉ/RN, 

neste ato representadapor seu Prefeito, o Sr. JOSINALDO AMARO DE LIMA, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ......... , 

sediado(a) na, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome   e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato,decorrente do Chamada Pública n. 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente 

da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme art.14 da Lei n.11.947/2009 e 

art. 29 da Resolução FNDE n. 06/2020, nas condiçõesestabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 
 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 

 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação no 

PNCP,prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram- 
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se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado dadata do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do acumulado do período do IGP- 

M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partirdos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tãologo seja divulgado o índice definitivo. 

 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objetofornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 



 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.11. As solicitações devem ser feitas por meio eletrônico no seguinte endereço 

contratosprefeiturast@gmail.com no campo de protocolo, fornecedores/protocolo de petição – 

outros assuntos. 

 

8.11.1. A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do 

protocolodo requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis. 

 
8.13. As petições de pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro devem ser 

feitas por meio eletrônico no seguinte endereço contratosprefeiturast@gmail.com com o assunto de 

“protocolo, fornecedores/ Petição de Reequilíbrio Econômico-Financeiro”. 

 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 
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9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor de protocolo por meio eletrônico no endereço 

comprasaotome@gmail.com, no campo de protocolo, fornecedores/Nota Fiscal para Pagamento, a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, acompanhada do atesto de recebimento e os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

mailto:comprasaotome@gmail.com,


 

 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por forçada 

execução deste contrato; 

 
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçãoou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



 

 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133,de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

depenalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº14.133, 

de 2021). 

iv. Multa: 

 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias úteis; 

i. O atraso superior a 30 dias úteis autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, aobrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 



 

 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6.  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 



 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos  previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.3.3. Indenizações e multas. 

 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:



 

   

ÓRGÃO REQUISITANTE: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

AÇÃO: 2021 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NATUREZA DA 

DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIALL DE CONSUMO  

SUBELEMENTO: 007 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO  

FONTE DE RECURSO: 15001001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – DESPESAS 

COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO  

FONTE DE RECURSO: 17200000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES ÀS 

PARTICIPAÇÕES NA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL DESTINADAS AO FEP-LEI 

9.478/1997 

REGIÃO: 0001 – SÃO TOMÉ  

 

ÓRGÃO REQUISITANTE: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO  

AÇÃO: 2022 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL  

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  

SUBELEMENTO: 007 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO  

FONTE DE RECURSO: 15001001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – DESPESAS 

COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO  

FONTE DE RECURSO: 17200000 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES ÀS 

PARTICIPAÇÕES NA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL DESTINADAS AO FEP-LEI 

9.478/1997 

REGIÃO: 0001 – SÃO TOMÉ  

 

ÓRGÃO REQUISITANTE: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

AÇÃO: 2024 – MANUTENÇÃO DO QSE 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  

SUBELEMENTO: 007 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO  

FONTE DE RECURSO: 15500000 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO  

REGIÃO: 0001 – SÃO TOMÉ  

 

ÓRGÃO REQUISITANTE: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO  

AÇÃO: 2028 – MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30%-FUNDAMENTAL  

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

SUBELEMENTO: 007 – GENEROS DE ALIMENTAÇAO 

FONTE DE RECURSO: 15400000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS  

FONTE DE RECURSO: 15410000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA 

UNIÃO – VAAF  

FONTE DE RECURSO: 15420000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA 

UNIÃO – VAAT  

FONTE DE RECURSO: 15430000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA 

UNIÃO – VAAR 

REGIÃO: 0001 – SÃO TOMÉ  

 

ÓRGÃO REQUISITANTE: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO  

AÇÃO: 2030 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE  

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 



 

   

SUBELEMENTO: 007 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO  

FONTE DE RECURSO: 15001001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – DESPESAS 

COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO 

FONTE DE RECURSO: 15500000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

FONTE DE RECURSO: 15520000 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE)  

REGIÃO: 0001 – SÃO TOMÉ  

 

ÓRGÃO REQUISITANTE: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO  

AÇÃO: 2043 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR PNAE CRECHE 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  

SUBELEMENTO: 007 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO  

FONTE DE RECURSO: 15001001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – DESPESAS 

COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO 

FONTE DE RECURSO: 15500000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

FONTE DE RECURSO: 15520000 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE)  

REGIÃO: 0001 – SÃO TOMÉ  

 

ÓRGÃO REQUISITANTE: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO  

AÇÃO: 2048 – MANUTENÇÃO DO MERENDA ESCOLAR EJA JOVEM E ADULTO 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

SUBELEMENTO: 007 – GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO  

FONTE DE RECURSO: 15001001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – DESPESAS 

COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO  

FONTE DE RECURSO: 15500000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

FONTE DE RECURSO: 15520000 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE)  

REGIÃO: 0001 – SÃO TOMÉ 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 



 

   

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Tomé/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21 

 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 
Representante legal do CONTRATANTE 

 

 
 

 
Representante legal do CONTRATADO 



 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ 
Praça – Antônio Assunção, 276, Centro – CEP: 59.400-000 

CNPJ: 08.080.210/0001-49 Tel.: (084) 99155-5238 

                      

 

 

 

ANEXO III 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 

MODELO 
DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ENTREGUES SÃO 

ORIUNDOS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 
 

 

 

 

(nome da empresa), (qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S/A, etc.), endereço completo, inscrita no 

CNPJ sob o n. (xxxx), neste ato representada pelo (cargo) (nome do representante legal), portador da 

Carteira de Identidade n.(xxxx), inscrito no CPF sob o n.(xxxx), Declaramos, para os devidos fins que, 

na hipótese de a empresa .............................., DECLARA QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A 

SEREM ENTREGUES SÃO ORIUNDOS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA. 

 
 

Atenciosamente,    

 

........................, ... de ........................ de 2025. 

 
 

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF 

RG 
 
 

➢ ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, 
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL. 

➢ ESTE DOCUMENTO É DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO E DEVE SER APRESENTADO 
EM UMA VIA 



 

 

 ATENÇÃO: ENTREGAR ESSA DECLARAÇÃO FORA DOS ENVELOPES, NO ATO DO 

CREDENCIAMENTO. 

 
 

ANEXO IV 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 

MODELO 
DECLARAÇÃO DO SEU REPRESENTANTE LEGAL DE RESPONSABILIDADE PELO 

CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DE SEUS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS 
 

 

 

 

(nome da empresa), (qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S/A, etc.), endereço completo, inscrita no 

CNPJ sob o n. (xxxx), neste ato representada pelo (cargo) (nome do representante legal), portador da 

Carteira de Identidade n.(xxxx), inscrito no CPF sob o n.(xxxx), Declaramos, para os devidos fins 

que, na hipótese de a empresa .............................., DECLARA QUE SEU REPRESENTANTE 

LEGAL É RESPONSÁVEL PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE 

INDIVIDUAL DE VENDA DE SEUS COOPERADOS/ASSOCIADOS. 

 
 

Atenciosamente,    

 

........................, ... de ........................ de 2025. 

 

 

 

 
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL 

 CPF 

RG 
 
 

 

 

➢ ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, 
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL. 

➢ ESTE DOCUMENTO É DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO E DEVE SER 
APRESENTADO EM UMA VIA 



 ESTEDOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EMPAPELTIMBRADO DA LICITANTE, 

COMNOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO 

HOUVER. 

 ESTEDOCUMENTO É DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO E DEVE SER 

APRESENTADO EM UMA VIA. 

 

 

 

ANEXO V 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 

MODELO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 
 

 

 

 

......................................................................................, inscrita no CNPJ sob nº........ 

............................., sediada na Rua ........................................nº............, Bairro ........................................., 

na cidade de ......................................, estado ........................................... , declara, sob as penas da Lei, 

que não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, 

direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal. DECLARA, também, que está obrigada a informar 

à Contratante os FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE SUA HABILITAÇÃO, quando de 

sua ocorrência. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

........................, ... de ........................ de 2025. 

 
 

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF 

RG 



 ESTEDOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EMPAPELTIMBRADO DA LICITANTE, 

COMNOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO 

HOUVER. 

 ESTEDOCUMENTO É DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO E DEVE SER 

APRESENTADO EM UMA VIA. 

 

 

 

 

ANEXO VI 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 

MODELO 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR 
 

 

......................................................................................,    inscrita    no     CNPJ     sob    nº    ........ 

............................., sediada na Rua ........................................ nº ............,  Bairro .............................. 

................., na cidade de ......................................, estado ..........................................., DECLARA, 

sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 

ou seja, NÃO TEM EM SEUS QUADROS MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EXECUTANDO 

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRE OU PERIGOSO, OU MENORES DE 16 (DEZESSEIS) 

ANOS EXECUTANDO QUALQUER TRABALHO, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A 

PARTIR DE 14 (QUATORZE) ANOS. 

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência 

do contrato, acarretará a sua rescisão. 

 
........................, ... de ........................ de 2025. 

 
 

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF 

RG 


